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ASSUNTO: ANÁLISE JURÍDICA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

1. RELATÓRIO 
 

Trata-se de processo encaminhado a esta Consultoria Jurídica para análise e 
manifestação acerca dos aspectos jurídicos que envolvem a dispensa de licitação do 
Processo Administrativo nº 5.454/2022 visa ser celebrado entre A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANANINDEUA, representada pela SELJ, a empresa 
ASSOCIAÇÃO PÓLO PRODUTIVO PARÁ CNPJ: 07.553.026/0001-06, oferece o 
menor valor R$ 203.900 (duzentos e três mil e novecentos reais) e tendo como objeto 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de PRODUTOS DE 
MALHARIA, para suprir as necessidades desta secretaria. 
 Por se tratar da melhor proposta apresentada, houve a solicitação de parecer 
jurídico para a dispensa da referida licitação. 

É o breve relatório. Passo ao exame do feito. 
 

2-DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA - DA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei.  

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
  A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e 
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
  Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CRFB/1988: 

 (...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”  



Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.  

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.  

Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem 
caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

 Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.  

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso 
XIII da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:  

“Art. 24 É dispensável a licitação: inciso XIII, na 
contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos”. 

 
 No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 

inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
 
3-DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE   
FRAGMENTAÇÃO. 
 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:  
“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  (...) 
II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 
 III – justificativa do preço; (...)” 
 Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções 
a este princípio.  

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato. 

Logo, cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a 
licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame 
deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da 
economicidade.  

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.  



Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor 
financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração.  

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a 
legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela 
Administração Pública. 
 Oportunamente, gostaríamos de salientar que apesar do Art. 38, inc. VI, da Lei n.º 
8.666/93 expressar que serão juntados oportunamente os pareceres jurídicos emitidos 
sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade, o presente parecer, nesta parte, se reveste 
apenas de caráter opinativo, uma vez que a  compulsoriedade legal de prévia análise e 
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública, se restringe às minutas de 
editais de licitação,  bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, conforme 
dispõe o Parágrafo Único do referido dispositivo. 

 Ademais, ressaltamos que esta assessoria não possui competência para opinar 
sobre questões técnicas operacionais, tais como, estimativa de preços, quantificação e 
qualidade do objeto a ser contratado.  

Aliás, cabe salientar que as justificativas e informações apresentadas nos autos e 
as razões de conveniência e oportunidade que envolvem a celebração do contrato 
pretendido são de responsabilidade exclusiva do Gestor Público, tratando-se, pois, de 
matéria estranha às atribuições desta Consultoria.  

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento, as 
justificativas, declarações e documentos apresentados foram considerados sob seus 
aspectos da veracidade ideológica presumida. 

 
4- CONCLUSÃO 
  
 ANTE O EXPOSTO,  
 

Em análise à documentação acostada aos autos, infere-se que o processo se 
encontra devidamente instruído e fundamentado, pelo que está Assessoria Jurídica opina 
e conclui pela legalidade da dispensa de licitação, por se tratar da proposta mais vantajosa 
para a Administração pública. 
 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Ananindeua, 03 de junho de 2022. 

 
             Heldimar Nunes Guimarães 
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